
  

Cadastro de coordenadores do livro didático no PDDE Interativo 

   Parceiro (a) do Livro Didático, 

A gestão do PNLD envolve a participação das secretarias de educação e escolas participantes, 

em regime de mútua cooperação. Em busca de uma comunicação mais eficiente com as entidades 

parceiras do Programa, o FNDE solicita que as secretarias de educação cadastrem no sistema PDDE 

Interativo/SIMEC a pessoa responsável pelo livro didático na rede de ensino em um dos perfis 

disponíveis no sistema. 

A pessoa responsável receberá informações do PNLD enviadas a partir do sistema PDDE 

Interativo/SIMEC diretamente em seu e-mail. Os perfis disponíveis de equipe para secretarias de 

educação cadastrarem no sistema PDDE interativo/SIMEC são os seguintes: 

Dirigente: É o (a) secretário (a) de educação. Acessa o PDDE Interativo com a senha original do 

Simec/PAR e pode cadastrar e gerenciar todos os demais perfis. 

Coordenador: Pode cadastrar e gerenciar os perfis, membros do comitê, equipe de apoio, de consulta 

e diretor de escola. 

Comitê gestor: Pode cadastrar e gerenciar os perfis de equipe de apoio, consulta e diretor de escola. 

Equipe de apoio: Pode cadastrar e gerenciar o perfil de consulta e diretor de escola 

Perfil "Consulta": Somente tem acesso a visualização de informações no sistema, não pode realizar 

nenhuma alteração 

O manual com as orientações para cadastro de equipe técnica PDDE Interativo está no arquivo 

“Manual gerenciamento de Perfis PDDE - Redes municipais e estaduais” disponível em: 

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/programas-do-livro/pnld/manuais-pdde-simec 

  Já a gestão no sistema PDDE Interativo dos diretores das escolas federais compete ao FNDE. 

Por esse motivo, é necessário que sempre que ocorra alteração na direção das escolas federais sejam 

enviados para o e-mail livrodidatico@fnde.gov.br a portaria de nomeação ou termo de posse e 

documento  com foto e indicação do CPF para que o FNDE possa dar acesso ao PDDE Interativo 

ao novo diretor da escola. 

 

 

 

Informe 24/2020 – COARE/FNDE 

Brasília, abril de 2020. 


